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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.314 – COSIT    

DATA 17 de setembro de 2024 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000-00000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 3824.99.79 

Ex Tipi: sem enquadramento.  

Mercadoria: Pote plástico com tampa vazada, selado com lacre de alumínio 

e filtro branco, contendo cloreto de cálcio e fragrância, apropriado para 

absorver a umidade do ambiente (como dessecante ou desumidificador) e 

armazená-la na parte inferior do pote, além de perfumar o ambiente, evitar 

a proliferação de mofo e fungos e amenizar maus odores; apresentado em 

versões de 80 ou 180 g. Os potes são acondicionados em caixas de papelão.  

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da TEC, aprovada pela Res. Gecex 

nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022; e subsídios 

extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela 

IN RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores. 
 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 

Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, 

de 19 de novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo 

especificada, com base em informações prestadas pelo consulente: 

[INFORMAÇÕES SIGILOSAS] 
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FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta consiste num pote plástico com tampa vazada, selado com lacre de 
alumínio e filtro branco, contendo cloreto de cálcio e fragrância, apropriado para absorver a 
umidade do ambiente (como dessecante ou desumidificador) e armazená-la no pote, além de 
perfumar o ambiente, evitar a proliferação de mofo e fungos e amenizar maus odores; apresentado 
em versões de 80 ou 180 g. Os potes são acondicionados em caixas de papelão. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5).  

5. A mercadoria consiste em um dessecante para uso domiciliar, constituído por um 
pote plástico não reutilizável, contendo uma dispersão (isto é, uma mistura, conforme informado 
inclusive na FISPQ do produto) de grânulos de cloreto de cálcio em percentual mínimo de 74% (fase 
dispersante) e de grânulos de substâncias aromáticas - fragrância (fase dispersa). O pote plástico 
possui um lacre de alumínio, que é um material de baixíssima permeabilidade ao vapor d’água, a 
fim de proteger o conteúdo do pote durante as etapas de transporte e estocagem do produto. Tal 
pote possui desenho técnico especificamente projetado. No momento do uso, o lacre de alumínio 
é removido pelo usuário, e a umidade presente no ambiente começa a passar pela tampa plástica 
vazada e pelo filtro branco permanente, sendo absorvida pelo cloreto de cálcio, que vai se 
dissolvendo, e o líquido resultante é armazenado na parte inferior do recipiente. 

6. Convém pontuar, inicialmente, que a Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) se 
baseia no Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias (SH), objeto de uma 
convenção internacional da qual o Brasil é signatário. A Nomenclatura do SH tem âmbito de 
utilização global, sendo adotada, segundo dados da Organização Mundial das Aduanas, por mais de 
150 países, os quais a utilizam como base na elaboração das tarifas de direitos aduaneiros e de frete, 
estatísticas do comércio de importação e de exportação, tratados comerciais, dentre outras 
aplicações, conformando-se, na atualidade, como a linguagem do comércio mundial.  

7. A ação do produto é efetuada por seu princípio ativo, e sua classificação, portanto,  
será determinada pela classificação da dispersão de cloreto de cálcio e grânulos de aroma, que 
efetivamente realizam as funções de absorção da umidade e de mitigação dos maus odores 
ocasionados pelo mofo.  
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8. Para análise da classificação de compostos com possibilidade de assento no Capítulo 
28 da Nomenclatura, faz-se necessário observar as disposições da Nota Legal 1 de tal Capítulo: 

1.- Ressalvadas as disposições em contrário, as posições do presente Capítulo compreendem 
apenas: 

a)  Os elementos químicos isolados ou os compostos de constituição química definida 
apresentados isoladamente, mesmo que contenham impurezas; 

b)  As soluções aquosas dos produtos da alínea a), acima; 

c)  As outras soluções dos produtos da alínea a), acima, desde que essas soluções constituam 
um modo de acondicionamento usual e indispensável, determinado exclusivamente por 
razões de segurança ou por necessidades de transporte, e que o solvente não torne o 
produto particularmente apto para usos específicos de preferência à sua aplicação geral; 

d)  Os produtos das alíneas a), b) ou c), acima, adicionados de um estabilizante (incluindo 
um agente antiaglomerante) indispensável à sua conservação ou transporte; 

e)  Os produtos das alíneas a), b), c) ou d), acima, adicionados de uma substância antipoeira 
ou de um corante, com a finalidade de facilitar a sua identificação ou por razões de 
segurança, desde que essas adições não tornem o produto particularmente apto para usos 
específicos de preferência à sua aplicação geral. 

(...)    (grifou-se) 

9. As Notas Explicativas do mesmo Capítulo tecem as seguintes considerações quanto à 
supracitada Nota Legal: 

“Ressalvadas as disposições em contrário, o Capítulo 28 apenas compreende os elementos 
químicos isolados (corpos simples) ou os compostos de constituição química definida 
apresentados isoladamente. 

Um composto de constituição química definida apresentado isoladamente é uma 
substância constituída por uma espécie molecular (covalente ou iônica, especificamente) 
cuja composição é definida por uma relação constante entre seus elementos e que pode ser 
representada por um diagrama estrutural único. Numa rede cristalina, a espécie molecular 
corresponde ao motivo repetitivo. 

Os elementos de um composto de constituição química definida apresentado isoladamente 
combinam-se em proporções características precisas determinadas pela valência dos 
diferentes átomos presentes, e pela maneira como as ligações entre estes átomos devem 
efetuar-se. Quando a proporção de cada elemento é invariável e característica de cada 
composto, diz-se que ela é estequiométrica. 

A relação estequiométrica de certos compostos é às vezes ligeiramente modificada em razão 
de lacunas ou inserções na rede cristalina. Estes compostos são então denominados 
de quasi estequiométricos e podem ser classificados como compostos de constituição 
química definida apresentados isoladamente, desde que essas modificações não tenham 
sido efetuadas deliberadamente. 

A) Compostos de constituição química definida. 
(Nota 1) 

Permanecem incluídos no Capítulo 28 os compostos de constituição química definida que 
contenham impurezas e os mesmos compostos em solução aquosa. 

O termo "impurezas" aplica-se exclusivamente às substâncias cuja presença no composto 
químico distinto resulta exclusiva e diretamente do processo de fabricação (incluindo a 
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purificação). Estas substâncias podem resultar de qualquer dos agentes intervenientes no 
processo de fabricação, e que são essencialmente os seguintes: 

a)  Matérias de base não transformadas; 

b)  Impurezas que se encontram nas matérias de base; 

c)  Reagentes utilizados no processo de fabricação (incluindo a purificação); 

d)  Subprodutos. 

Convém notar que estas substâncias não são sempre consideradas como "impurezas", nos 
termos da Nota 1 a). Quando tais substâncias são deliberadamente deixadas no produto, a 
fim de torná-lo particularmente apto para usos específicos de preferência à sua aplicação 
geral, não são consideradas como impurezas cuja presença é admissível. 

Excluem-se, todavia, do Capítulo 28 as soluções não aquosas desses compostos, salvo 
quando tais soluções constituam modo usual e indispensável de acondicionamento, 
determinado exclusivamente por razões de segurança ou por necessidades de transporte, e 
desde que o solvente não torne o produto particularmente apto para usos específicos de 
preferência à sua aplicação geral. 

Assim, o oxicloreto de carbono dissolvido em benzeno, o amoníaco dissolvido em álcool e a 
alumina em dispersão coloidal excluem-se do Capítulo 28 e classificam-se na posição 38.24. 
As dispersões coloidais, de uma maneira geral, incluem-se na posição 38.24, a não ser que 
se classifiquem em posição mais específica. 

Os elementos químicos isolados e os compostos que, conforme as regras precedentes, se 
considerem compostos de constituição química definida, podem conter um estabilizante, 
desde que este seja indispensável à sua conservação ou transporte (por exemplo, o peróxido 
de hidrogênio estabilizado com ácido bórico inclui-se na posição 28.47, mas o peróxido de 
sódio, associado a catalisadores e destinado à produção de peróxido de hidrogênio, exclui-
se do Capítulo 28 e classifica-se na posição 38.24). 

Também se consideram como estabilizantes as substâncias que se adicionam a 
determinados produtos químicos no intuito de os manter no seu estado físico inicial, desde 
que a quantidade adicionada não ultrapasse a necessária para obtenção do que se pretende 
e que essa adição não modifique as características do produto de base nem o torne 
particularmente apto para usos específicos de preferência à sua aplicação geral. Os 
produtos do presente Capítulo, de acordo com as disposições precedentes, podem, por 
exemplo, apresentar-se adicionados de substâncias antiaglomerantes. Pelo 
contrário, excluem-se os produtos a que tenham sido adicionadas substâncias hidrófugas, 
dado que essa adição modifica as características do produto inicial. 

Desde que essa adição não os torne particularmente aptos para usos específicos de 
preferência à sua aplicação geral, aos produtos deste Capítulo podem também adicionar-
se: 

a)  Substâncias antipoeira (óleos minerais adicionados a alguns produtos químicos tóxicos 
para evitar o desprendimento de poeiras durante a sua manipulação, por exemplo); 

b)  Corantes, com a finalidade de facilitar a identificação dos produtos ou adicionados por 
razões de segurança, a produtos químicos perigosos ou tóxicos (arseniato de chumbo 
da posição 28.42, por exemplo), no intuito de alertar quem os manipule. Excluem-se, 
todavia, os produtos adicionados de substâncias corantes com finalidades diferentes das 
acima indicadas. É o caso, por exemplo, do gel de sílica adicionado de sais de cobalto, 
próprio para servir como indicador de umidade (posição 38.24).” 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
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(grifou-se) 

10. A dispersão (mistura) em comento é composta de cloreto de cálcio como meio 
dispersante e grânulos de substâncias aromáticas como fase dispersa, deliberadamente adicionadas 
ao cloreto de cálcio a fim de torná-lo particularmente apto para o uso específico de perfumar o 
ambiente e amenizar maus odores gerados por mofo. A supracitada Nota Legal 1 do Capítulo 28 da 
Nomenclatura somente admite como composto de constituição química definida apresentado de 
forma isolada a substância constituída por uma única espécie molecular, podendo conter somente 
impurezas advindas do processo de fabricação ou de purificação, ou ainda estabilizante, substância 
antipoeira ou corante eventualmente necessários por motivo de conservação ou de 
transporte/segurança. Portanto, observa-se que a Nota 1 não concede permissão legal para o 
assento, neste Capítulo, de um composto ao qual tenha sido adicionado um aromatizante.  Desta 
maneira, conclui-se que a mercadoria não se coaduna aos critérios para abrigo no Capítulo 28 da 
Nomenclatura.  

11. Dando prosseguimento à análise de sua classificação, faz-se mister considerar a 
posição 38.24 (“Aglutinantes preparados para moldes ou para núcleos de fundição; produtos 
químicos e preparações das indústrias químicas ou das indústrias conexas (incluindo os constituídos 
por misturas de produtos naturais), não especificados nem compreendidos noutras posições” 
(grifou-se)), cujo alcance é exposto pelas respectivas Nesh: 

B.- PRODUTOS QUÍMICOS E PREPARAÇÕES (QUÍMICAS OU DE OUTRA NATUREZA) 

(...) 

As preparações (químicas ou de outra natureza), consistem, quer em misturas (de que as 
emulsões e dispersões constituem formas particulares), quer, por vezes, em soluções. (Deve 
notar-se que as soluções aquosas dos produtos químicos 
dos Capítulos 28 ou 29 permanecem classificadas nos referidos Capítulos, ao passo que, 
salvo raras exceções, excluem-se deles as soluções destes produtos noutros solventes, que se 
consideram preparações da presente posição). 

As preparações referidas nesta posição podem ser também compostas, total ou 
parcialmente, por produtos químicos (o que constitui o caso geral), ou inteiramente formadas 
por constituintes naturais (ver, por exemplo, o número 23), abaixo). 

(...)  

Desde que não contrariem as disposições acima, podem citar-se entre os produtos químicos 
e preparações compreendidos nesta posição: 

(...)  

18) Os compostos absorventes, à base de bário, zircônio, etc., que se utilizam para completar 
o vácuo nas lâmpadas e válvulas elétricas. Estes compostos apresentam-se, geralmente, em 
pastilhas, tabletes ou formas semelhantes ou ainda sobre tubos ou fios metálicos. 

(...)  

24) Os diluentes compostos para tintas. São preparações em pó que se adicionam muitas 
vezes às tintas (com exceção das tintas de água) para reduzir-lhes o seu custo, e que, em 
alguns casos, melhoram a sua qualidade (facilitam, por exemplo, a dispersão dos pigmentos 
corantes). Também se empregam na fabricação de tintas de água e desempenham, neste 
caso, a função de pigmentos. Estas preparações são misturas de dois ou mais produtos 
naturais (cré, sulfato natural de bário, ardósia, dolomita, carbonato natural de magnésio, 
gesso, amianto, mica, talco, calcita, etc.), misturas destes produtos naturais com produtos 

https://hom.pucomex.serpro.gov.br/classif/
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químicos ou, ainda, misturas entre si de produtos químicos (hidróxido de alumínio com sulfato 
de bário, por exemplo). 

Esta categoria de produtos compreende igualmente o carbonato natural de cálcio (branco de 
Champanhe) finamente pulverizado, sendo cada partícula revestida, por tratamento especial, 
de uma película hidrófuga de ácido esteárico. 

(...)  

28) O gel de sílica hidratada corado por sais de cobalto, que se emprega como dessecante e 
que muda de cor quando termina a sua ação. 

(...)  (grifou-se) 

12. A preparação em prisma consiste numa mistura (dispersão) composta por produtos 
químicos, e não se encontra melhor especificada ou compreendida por outra posição da 
Nomenclatura. Está, portanto, em consonância com o escopo abarcado pela posição 38.24, a qual 
inclui os seguintes desdobramentos em subposições de primeiro nível: 

2 38.24 
Aglutinantes preparados para moldes ou para núcleos de fundição; 
produtos químicos e preparações das indústrias químicas ou das 
indústrias conexas (incluindo os constituídos por misturas de produtos 
naturais), não especificados nem compreendidos noutras posições. 

3 3824.10.00 4 - Aglutinantes preparados para moldes ou para núcleos de fundição 

5 3824.30.00 6 - Carbonetos metálicos não aglomerados, misturados entre si ou com 
aglutinantes metálicos 

7 3824.40.00 8 - Aditivos preparados para cimentos, argamassas ou concretos (betões) 

9 3824.50.00 10 - Argamassas e concretos (betões), não refratários 

11 3824.60.00 12 - Sorbitol, exceto o da subposição 2905.44 

13 3824.8 14 - Mercadorias mencionadas na Nota de subposições 3 do presente 
Capítulo: 

15 3824.9 16 - Outros: 

13. Para classificação nas subposições, a RGI 6 estabelece que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, bem 
como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são 
comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de Seção 
e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

14. A mercadoria não apresenta correspondência com os textos das subposições 
precedentes, assentando-se, portanto, na subposição residual de primeiro nível 3824.9, a qual 
abarca as seguintes subposições de segundo nível: 

3824.9 - Outros: 
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3824.91.00 -- Misturas e preparações constituídas principalmente por metilfosfonato 
de (5-etil-2-metil-2-óxido1,3,2-dioxafosfinan-5-il)metil metila e 
metilfosfonato de bis[(5-etil-2-metil-2-óxido-1,3,2- dioxafosfinan-5-
il)metila] 

3824.92.00 -- Ésteres de poliglicol do ácido metilfosfônico 

3824.99 -- Outros 

15. Não se identificando com os textos das duas subposições iniciais, a preparação é 
classificada na subposição residual de segundo nível 3824.99, a qual apresenta as seguintes 
aberturas regionais em itens: 

3824.99 -- Outros 

3824.99.1 Produtos intermediários da fabricação de antibióticos ou de vitaminas ou 
de outros produtos da posição 29.36 

3824.99.2 Derivados de ácidos graxos (gordos) industriais; misturas e preparações 
que contenham álcoois graxos (gordos) ou ácidos carboxílicos ou 
derivados destes produtos 

3824.99.3 Misturas e preparações para borracha ou plástico e outras misturas e 
preparações para endurecer resinas sintéticas, colas, pinturas ou usos 
semelhantes 

3824.99.4 Misturas e preparações desincrustantes, anticorrosivas ou antioxidantes; 
fluidos para a transferência de calor 

3824.99.5 Polietilenoglicóis e suas misturas; polipropilenoglicóis e suas misturas; 
misturas e preparações que contenham ésteres de ácidos inorgânicos e 
seus derivados 

3824.99.7 Produtos e preparações à base de elementos químicos ou de seus 
compostos inorgânicos, não especificados nem compreendidos noutras 
posições 

3824.99.8 Produtos e preparações à base de compostos orgânicos, não 
especificados nem compreendidos noutras posições 

16. Para definição do item e subitem, a RGC 1 estabelece que: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis 
mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro 
deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis 
desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

17. Sendo uma preparação à base de um composto inorgânico, tem assento no item 
3824.99.7, o qual engloba os seguintes subitens: 
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3824.99.7 
Produtos e preparações à base de elementos químicos ou de seus 
compostos inorgânicos, não especificados nem compreendidos noutras 
posições 

3824.99.71 Cal sodada; carbonato de cálcio hidrófugo 

3824.99.72 
Preparações à base de sílica em suspensão coloidal; nitreto de boro de 
estrutura cristalina cúbica, compactado com substrato de carboneto de 
tungstênio (volfrâmio) 

3824.99.73 
Preparações à base de carboneto de tungstênio (volfrâmio) com níquel 
como aglomerante; brometo de hidrogênio em solução 

3824.99.74 
Preparações à base de hidróxido de níquel ou de cádmio, de óxido de 
cádmio ou de óxido ferroso férrico, próprios para a fabricação de 
acumuladores alcalinos 

3824.99.75 
Preparações utilizadas na elaboração de meios de cultura; trocadores de 
íons para o tratamento de águas; preparações à base de zeólitas 
artificiais 

3824.99.76 
Compostos absorventes à base de metais para aperfeiçoar o vácuo nos 
tubos ou válvulas elétricas 

3824.99.77 Adubos (fertilizantes) foliares que contenham zinco ou manganês 

3824.99.78 
Preparações à base de óxido de alumínio e óxido de zircônio, com um 
conteúdo de óxido de zircônio igual ou superior a 20 %, em peso; 
preparações de óxido de alumínio com óxido de lantânio 

3824.99.79 Outros 

18. Não se caracterizando como nenhum dos compostos mencionados nos subitens 
predecessores, a mercadoria classifica-se no subitem residual 3824.99.79, correspondendo, 
portanto, ao seu código NCM.  

19. O subitem 3824.99.79 apresenta o seguinte Ex-Tarifário da Tipi, ao qual não 
apresenta correspondência: 

Ex 01 - Micronutrientes 
 

CONCLUSÃO 

20. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 38.24), RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 3824.9 e da subposição de segundo 
nível 3824.99) e RGC 1 (textos do item 3824.99.7 e do subitem 3824.99.79), da NCM constante da 
Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 
2022; e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas 
pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 2023, e 
alterações posteriores, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 3824.99.79, sem 
enquadramento em Ex da Tipi.  
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ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 5ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
13 de setembro de 2024. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa 
RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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